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TERMO Nº 332/2022

TERMO  DE  PRORROGAÇÃO  DO  CONTRATO  CELEBRADO  ENTRE  A  PREFEITURA  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ E A EMPRESA AGÊNCIA DE SERVIÇOS POSTAIS AVARÉ
LTDA EPP, REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/12  – PROCESSO N° 002/12
(Contrato n° 351/12).

Aos doze dias do mês de julho de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Avaré, Estado de

São Paulo, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob número 46.634.168/0001-50, com sede na

Praça Juca Novaes, nº 1.169 –  Centro, neste ato representado pelo  senhor Secretário

Municipal  de  Transportes  e  Serviços,  conforme delegação  de  competência  fixado  pelo

Decreto Municipal n° 4.813/2.017, o Senhor CESAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.051.364-2 SSP/SP e inscrito

no CPF/MF sob nº 010.747.918-43, residente e domiciliado na cidade de Avaré/SP – de ora

em diante denominada CONTRATANTE e de outro lado à   EMPRESA AGÊNCIA  DE

SERVIÇOS POSTAIS AVARÉ LTDA EPP,  inscrita no CNPJ sob nº 14.691478/0001-10, com

sede  na  Avenida  Santo  Antônio,  n°2507   –  Bairro  Vila  Somenzari  –  Marília/SP  –  CEP.;

17.506-040,  neste  ato  representada  pelo  Senhor  EDUARDO  LUIS  MENEZES  BUENO,

brasileiro, viúvo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.455.168-7 SSP/SP

e  inscrito  no  CPF/MF  sob  nº  555.905.278-72,  residente  e  domiciliado  na  cidade  de

Avaré/SP – de ora em diante denominada CONTRATADA, sob disciplina da Lei nº 8.666/93

e  suas  alterações,  através  deste  instrumento,  resolvem  PRORROGAR  o  contrato,

originalmente  celebrado  na  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°001/12  –  PROCESSO  N°

002/12.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.  Concessão  onerosa  de  uso  do  imóvel  integrante  do  patrimônio  imobiliário  do
município,situado  à  Praça  Antônio  Bastelli,  s/n  –  Vila  Aires,  denominado  Terminal
Rodoviário Manoel Rodrigues.

1.2. A  referida  prorrogação  se  faz  necessária  para  que  não  seja  interrompida  a
Concessão pois a mesma é quem tem a responsabilidade total de material e pessoal
para a administração, manutenção interna e externa, limpeza e conservação e
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execução  do  lano  de  trabalho  que  consta  no  reerido  Contrato,  sendo  de  grande
importância para está municipalidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – RESOLUTIVA

A Contratada se compromete a realizar a execução da pintura do Terminal Rodoviário para

inicío imediato e finalização até no máximo o dia 01 de novembro de 2022.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

O prazo de vigência do presente contrato é de 05  (cinco) anos, iniciando-se em 13 de julho
de 2.022 e terminando em 13 de julho de 2.027

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais constantes do contrato inicial,

principalmente as relativas ao preço e forma de pagamento.

E, por estarem justos e combinados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual

teor, após lido e achado conforme.

 Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 12 de julho de 2.022.

CESAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

E SERVIÇOS DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CONTRATANTE

EDUARDO LUÍS MENEZES BUENO
AGÊNCIA DE SERVIÇOS POSTAIS

AVARÉ LTDA EPP
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:_______________________________ Nome:___________________________

RG:__________________________________ RG:______________________________
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